
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N9 0L616.684/0001-13

PMFSN/MARubrica:

REF. PROC. N9 044/2022
Requerente: CPL/PMFSN
Interessado: Secretaria Municipal de Administração.
Assunto: Contratação Direta. Inexigibilidade. Curso Licitação e Formação de Pregoeiro NOVA LEI 14.333/2021. Capacitação e Treinamento. Favorável.

PARECER JURÍDICO

J Relatório:
Trata-se de processo administrativo desencadeado por Ofício n9 

044/2022 datado de 05/04/2022, emitido pela Secretaria Municipal de Administração, solicitando a Contratação de empresa especializada para Capacitação de servidores Municipais em curso da licitações públicas e formação de pregoeiros conforme LEI 14.333/2021
De relevante, cumpre destacar que consta nos autos, além do Ofício supracitado, Termo de Referência; Despacho do Prefeito Municipal de Formosa da Serra Negra/MA autorizando a solicitação supracitada; Despacho emitido pelo Departamento de Compras, juntando a Habilitação Jurídico-Fiscal da empresa, bem como relatório sobre disponibilidade de Dotação Orçamentária para viabilidade do pleito, e; Parecer da CPL.
Por último, certifica-se que a Comissão Permanente de Licitação - CPL encaminhou os autos com Portaria que nomeia os membros participantes da comissão, para análise e parecer jurídico de acordo com Lei Federal n9 8.666/93.

É o breve relatório:Análise da demanda:
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1. Requisitos básicos para a contratação por inexigibilidadePara uma melhor compreensão, transcreve-se o artigo da Lei n° 8.666/93 que estabelece a hipótese de inexigibilidade de licitação para a pretendida contratação, a saber: Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:(...)II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;(...)§ Io Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.0 artigo 13 referido no inciso II acima transcrito assim considera:Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a: (...)VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;(...)§ 3o A empresa de prestação de serviços técnicos especializados que apresente relação de integrantes de seu
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corpo técnico em procedimento licitatório ou como elemento de justificação de dispensa ou inexigibilidade de licitação, ficará obrigada a garantir que os referidos integrantes realizem pessoal e diretamente os serviços objeto do contrato.
Conforme o firme posicionamento do Tribunal de Contas da União - TCU, a inviabilidade de competição que permite a contratação por inexigibilidade de licitação decorre da existência simultânea de três requisitos, a saber: serviço técnico 

especializado, natureza singular do serviço e notória especialização do contratado.Nesse sentido encontra-se a Súmula n° 252 do TCU, em termos:
Súmula/TCU n° 252: "A inviabilidade de competição para a contratação de serviços técnicos, a que alude o inciso II do art. 25 da Lei n° 8.666/93, decorre da presença simultânea de três requisitos: serviço técnico especializado, entre os mencionados no art. 13 da referida lei, natureza singular do serviço e notória especialização do contratado".É, portanto, partindo da caracterização desse triplo requisito de existência simultânea que será demonstrado que a contratação da contratada para a realização de cursos de treinamento e capacitação evidencia a inviabilidade de licitação que exige a contratação direta, por inexigibilidade.Para tanto, torna-se imperioso demonstrar que o serviço pretendido se amolda às exigências sumuladas como sendo serviço técnico especializado, de natureza singular e que será prestado por empresa ou profissionais de notória especialização. Senão vejamos.
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a) Serviço técnico especializado:Conforme já indicado acima, a Lei n°. 8.666/93 elenca no art. 13 os serviços técnicos profissionais especializados, dentre os quais, repita-se, o seu inciso VI expressamente dispõe os casos de "treinamento e aperfeiçoamento de pessoal".É inequívoco que os cursos voltados para o aperfeiçoamento dos recursos humanos do órgão ou entidade subsume-se à uma das hipóteses destacadas pela Lei como sendo serviço técnico profissional especializado de treinamento e capacitação.Dessa forma, não há maiores interpretações ou ilações para identificar que um dos elementos imprescindíveis à contratação direta por inexigibilidade de licitação está presente.
b) Natureza singular do serviço:A natureza do objeto a ser contratado é que determina a inviabilidade de competição, em especial pelo grau de confiança envolvido. Esse é o teor do entendimento do TCU eternizado pela Súmula 39, ora transcrita:Súmula/TCU n° 39: "A inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços técnicos com pessoas físicas ou jurídicas de notória especialização somente é cabível quando se tratar de serviço de natureza singular, capaz de exigir, na seleção do executor de confiança, grau de subjetividade insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos de qualificação inerentes ao processo de licitação, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei n° 8.666/93".

A natureza singular da necessidade pública resulta na presença de 
confiança, com grau de subjetividade que impede a realização de licitação ante a 
inexistência de critérios objetivos. Nas palavras de Marçal Justen Filho (in Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos - 14a ed., p. 380):"A inviabilidade de competição também se verificará nos casos em que houver impossibilidade de seleção entre as diversas
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alternativas segundo um critério objetivo ou quando o critério 
da vantajosidade for incompatível com a natureza da 
necessidade a ser atendida", (grifei)É exatamente o que se percebe no desenvolvimento de curso de treinamento e capacitação, conforme entendimento acolhido pelo e. Tribunal de Contas da União firmado na Decisão 439/1998 - Plenário - TCU, que considerou: "que as contratações de professores, conferencistas ou 
instrutores para ministrar cursos de treinamento ou 
aperfeiçoamento de pessoal, bem como a inscrição de servidores para participação de cursos abertos a terceiros, enquadram-se na 
hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso II do 
art. 25, combinado com o inciso VI do art. 13 da Lei 
8.666/1993."

Nessa mesma assentada, o e. TCU destacou o ensinamento de Antônio Carlos Cintra do Amaral (in Ato Administrativo, Licitações e Contratos Administrativos, Malheiros Editores, 1995, pág. 110) que, ao discorrer sobre a contratação de profissional para realização de treinamento de pessoal, afirmou que: "treinamento e aperfeiçoamento de pessoal é serviço técnico profissional especializado, previsto no art. 13, VI, da mesma Lei 8.666/1993. Em princípio, é de natureza singular, porque é conduzido por uma ou mais pessoas físicas, mesmo quando a contratada é pessoa jurídica. A singularidade reside em que dessa ou dessas pessoas físicas (instrutores ou docentes) requer-se: a) experiência; b) domínio do assunto; c) didática; d) experiência e habilidade na condução de grupos, frequentemente heterogêneos inclusive no que se refere à formação profissional; e) capacidade de comunicação. (...) Como não se pode dissociar o treinamento do
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instrutor ou docente, essa singularidade subjetiva é também objetiva. Vale dizer: também o serviço por ele prestado é singular...".Ainda descendo às minúcias da singularidade, apresenta-se os esclarecimentos do Ministro Benjamin Zymler exposto no voto proferido no Acórdão n° 7840/2013 - TCU - Ia Câmara, no processo n° TC 013.157/20124. Naquela ocasião, ficou demonstrado que singularidade se liga a critérios de diferenciação e sofisticação das necessidades da Administração Pública; vejamos:"8. Verifico, entretanto, que o requisito da singularidade de que trata o inciso II do art. 25 da Lei 8.666/1993 não se confunde com a ideia de unicidade. Ou seja, o fato de haver mais de uma empresa atuando em determinado segmento do mercado não é incompatível com a ideia de singularidade do objeto a ser contratado9. Até porque, caso o conceito de singularidade significasse um único sujeito possível de ser contratado, estar-se-ia diante de inviabilidade de competição subsumível diretamente ao caput do art. 25 da Lei 8.666/1993. Não teriam, pois, qualquer aplicabilidade as disposições do inciso II desse artigo, que exigem o atributo da singularidade para as contratações diretas de serviços especializados com profissionais e empresas de notória especialização.10. A respeito, cito as seguintes ponderações constantes do voto condutor do Acórdão 1074/2013-Plenário:
15. Primeiramente, porque o conceito de singularidade 
não está vinculado à ideia de unicidade. Para fins de 
subsunção ao art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93, entendo não 
existir um serviço que possa ser prestado apenas e
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exclusivamente por uma única pessoa. A existência de um único 
sujeito em condições de ser contratado conduziría à 
inviabilidade de competição em relação a qualquer serviço e 
não apenas em relação àqueles considerados técnicos 
profissionais especializados, o que tornaria letra morta o 
dispositivo legal.

16. Em segundo lugar, porque singularidade, a meu ver, 
significa complexidade e especificidade. Dessa forma, a 
natureza singular não deve ser compreendida como ausência 
de pluralidade de sujeitos em condições de executar o objeto, 
mas sim como uma situação diferenciada e sofisticada a exigir 
acentuado nível de segurança e cuidado, (grifei)".As plúrimas habilidades e saberes destacados por Antônio Carlos Cintra do Amaral, e acompanhados pelo TCU, por si só já demonstram a natureza 

diferenciada da necessidade pública. A contratação almejada, pois, busca a relação ótima entre eficiência, eficácia e efetividade do treinamento e capacitação dos servidores e os objetivos institucionais do órgão ou entidade a que pertençam.Dessa forma, não apenas pelas características do objeto, mas também por ser um tema amplamente acolhido pela jurisprudência e pela doutrina, permite-se afirmar que o desenvolvimento de curso de treinamento e capacitação reveste-se da natureza singular exigida pela Lei.
c) Notória especialização do contratado:É de fácil e intuitiva constatação que tal objeto - curso referente a Nova Lei de Licitações - depende de instituição ou entidade capaz de agregar, em seu corpo técnico, profissional com alta e notória especialização, além de garantir que os referidos professores realizem diretamente os serviços objeto do contrato (cf. § 3o, art. 13 da Lei n° 8.666/1993).
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Mais que isto. Sobre a possibilidade de contratação de serviço técnico especializado sem licitação, com a participação de notório especialista, o Supremo Tribunal Federal já teve a oportunidade de se manifestar, conforme transcrevemos: 2. "Serviços técnicos profissionais especializados" são serviços 
que a Administração deve contratar sem licitação, escolhendo 
o contratado de acordo, em última instância, com o grau de 
confiança que ela própria, Administração, deposite na 
especialização desse contratado. Nesses casos, o requisito da confiança da Administração em quem deseje contratar é subjetivo. Daí que a realização de procedimento licitatório para a contratação de tais serviços - procedimento regido, entre outros, pelo princípio do julgamento objetivo - é incompatível com a atribuição de exercício de subjetividade que o direito positivo confere à Administração para a escolha do "trabalho essencial e indiscutivelmente mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato" (cf. o § Io do art. 25 da Lei 8.666/93). O que a norma 
extraída do texto legal exige é a notória especialização, 
associada ao elemento subjetivo confiança. Há, no caso concreto, requisitos suficientes para o seu enquadramento em situação na qual não incide o dever de licitar, ou seja, de inexigibilidade de licitação: os profissionais contratados possuem notória especialização, comprovada nos autos, além de desfrutarem da confiança da Administração. Ação Penal que se julga improcedente. (AP 348, Relator(a):
Min.EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 15/12/2006, DJe-072DIVULG 02-08-2007 PUBLIC 03-08-2007 DJ 03-08-2007 PP-
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00030 EMENT VOL-02283-01 PP-00058 LEXSTF v. 29, n. 344, 2007, p. 305-322] [grifei].
Observando-se o posicionamento do STF sobre a possibilidade de contratação por inexigibilidade, percebe-se que a notória especialização é um elemento subjetivo que define o critério da confiança em relação ao profissional especializado.Noutro giro, extrai-se da própria norma contida no § 1° do artigo 25 da Lei n° 8.666/1993 uma indicação do que pode ser considerado pela Administração para direcionar esse elemento subjetivo da confiança. Vejamos:§ Io Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.E de uma forma mais objetiva, exemplificativamente, Marçal Justen Filho relaciona alguns requisitos que podem ser utilizados como parâmetro pelo gestor público, nestes termos:"A especialização consiste na titularidade objetiva de requisitos que distinguem o sujeito, atribuindo-lhe maior habilitação do que a normalmente existente no âmbito dos profissionais que exercem a atividade. Isso se traduz na existência de elementos objetivos ou formais, tais como a conclusão de curso e a titulação no âmbito de pós-graduação, a participação em organismos voltados a atividade especializada, o desenvolvimento frutífero e exitoso de serviços semelhantes em
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outras oportunidades, a autoria de obras técnicas, o exercício do magistério superior, a premiação em concursos.íin Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 2005, Editora Dialética, p. 275, grifo).Diante do exposto, justifica-se a contratação direta pelo profissional possuir notória especialização capaz de conduzir curso de treinamento ou capacitação por preencher os requisitos exigidos pela Lei, quais sejam: serviço técnico especializado previsto no artigo 13 da Lei n° 8.666/1993, de natureza singular e executado por profissional de notória especialização.
Da - substituição do contrato por nota de empenho.

Levando em consideração o valor do serviço/fornecimento do objeto em apreço, bem como levando em consideração o art. 40 §4 da lei 8.666/93 que prever a substituição do contrato pela nota de empenho, recomenda-se que seja realizado conforme o dispositivo supramencionado.
Considerações Finais

Há nos autos motivação, Projeto Básico, Justificativa de Preço, dotação orçamentária, autorização do Prefeito Municipal, estando assim, devidamente instruídos os autos, a contratação pode ser viabilizada através da contratação direta, na modalidade inexigibilidade de licitação, art. 25, caput, Lei Federal nQ 8.666/93.Importante não olvidar que conforme a proposta da contratada autorizada para realização da manutenção da máquina pesada em comento, o instrumento de contratação se dará por meio de nota de empenho.
Dispositivo
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Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada, entende-se por opinar neste parecer que, é possível autorizar a contratação por inexigibilidade (art. 25, caput, da Lei 8.666/93).
É o parecer. Sub Censura:Encaminhamento:

Encaminhem-se os autos ao Ordenador de Despesas para conhecimento e deliberação.
Formosa da Serra Negra - MA 18 de abril de 2022.

PROCURADORA DO MUNICÍPIO 
OAB/MA 17.764
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